
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Conselho Municipal de Saúde
Criado pela Lei Municipal 752, de 08 de julho de 1991.

Ata da Plenária Ordinária de maio de 2013. Realizada no dia 28/05/2013, 
terça-feira,  às   18h30   na sede DO A.T.M.A.S  , sito à Av. Rua São Paulo, nº 47 
–  Vl.  Belmiro  –  Santos/SP.  Convocação publicada no D.O de Santos,  dia  
28  /05  /2013, comunicado no Jornal A TRIBUNA – Coluna “Agenda Cida  -  
dã”  no  dia  28/05/2013 e  divulgação através  do  site    www.portal.san  -  
tos.sp.gov.br/conselhos.

1) Leitura, apreciação e aprovação da Ata da Plenária de abril/2013;
2) Informes da 12ªCONFMSS e 3ª CONFST;
3) Informes da Secretaria Municipal de Saúde de Santos;
4) Apreciação, discussão e deliberação da renovação do Convênio de Subvenção en-
tre SMS x Associação Espírita Seara de Jesus – Proc. 115977/2007-43;
5) Apreciação, discussão e deliberação da renovação do Convênio de Subvenção en-
tre SMS x Associação de Pais Pró – Centro de Recuperação para Excepcionais (Cerex) 
– Proc. 81447/200-47;
6) Apreciação, discussão e deliberação do Projeto Pet – Saúde entre SMS x UNIMES;
7) Apreciação, discussão e deliberação do Projeto Pet – Saúde entre SMS x UNI-
FESP;
8) Apreciação, discussão e deliberação da Prestação de Contas do Termo Aditivo 
02/2009 – Construção da SEUB – Nova Cintra;
9) Apreciação, discussão e deliberação da Prestação de Contas do Termo Aditivo 
01/2012 – Projeto Verão – Proc. 43800/2013-11;
10)     Assuntos Gerais referente à Saúde do Município de Santos.

Com quórum regimental, o Sr. Luiz Antônio da Silva, presidente do CMSS agradece a 
presença de todos e da inicio à reunião às 18:45 horas.  Item 1) LEITURA, APRECIAÇÃO 
E APROVAÇÃO DA ATA DA PLENÁRIA  DE ABRIL/2013, O sr. Luiz pergunta aos Srs. 
Conselheiros se todos receberam as referidas Atas e se haveria necessidade de leituras das 
mesmas, a plenária informa que todos receberam as Atas e que não haveria a necessidade 
da leitura da mesma, em seguida o presidente pergunta se alguém tem alguma correção ou 
alteração das mesmas, havendo as seguintes correções: Na linha 77 onde se lê “Plano d 
Gestão 2012”, leia-se “Relatório de Gestão 2012”, linha 79, onde se lê “que esse plano”, 
leia-se “ que esse relatório”, linha 141, onde se lê “existem várias algumas comunidades”, 
leia-se “existem duas comunidades”. Com essas correções, a mesma foi aprovada por 
unanimidade, em seguida, o Sr. Luiz comunica o falecimento do Conselheiro Ubirajara 
Hilário Chagas e solicita um minuto de silêncio. Item 2) INFORMES DA 12ªCONFMSS e 3ª 
CONFST,  O Sr Roberto informa que foram realizadas mais de 80 pré conferências e que 
em todas houve um conselheiro coordenando as mesmas, quer seja da comissão 
organizadora ou indicada por ela, e que calcula-se atingir a faixa de mais de 300 delegados, 
e que espera que a secretaria cumpra todas as solicitações da estrutura da conferência a 
ser realizada entre os dias 12 e 13 de julho, inclusive com votação eletrônica; Item 3) 
INFORMES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTOS,  o Sr.Secretário 
informa que os convênios das duas comunidades terapêuticas estão em fase final de 
assinatura, as quais atenderam crianças, adolescentes e mulheres. Que o SENAT da Zona 
Noroeste está em sua fase final, informa também que trará para o conhecimento dos Srs. 
Conselheiros, se possível na plenária de Junho, o projeto do “Crack – É possível vencer” 
para apresentação ao Ministério da Saúde e informa, também, sobre a aquisição de 4 novas 
ambulâncias para o SAMU; Item 4) APRECIAÇÃO, DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO DA 
RENOVAÇÃO DO CONVÊNIO DE SUBVENÇÃO ENTRE SMS X ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA 
SEARA DE JESUS – PROC. 115977/2007-43, Após a apresentação do mesmo pela 
representante da entidade, o sr. Roberto lê o relatório da comissão que dá parecer favorável 
a renovação e após sanar todas as dúvidas dos Srs. Conselheiros, a mesma é colocada em 
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votação e aprovada por unanimidade; Item 5) APRECIAÇÃO, DISCUSSÃO E 
DELIBERAÇÃO DA RENOVAÇÃO DO CONVÊNIO DE SUBVENÇÃO ENTRE SMS X 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS PRÓ – CENTRO DE RECUPERAÇÃO PARA EXCEPCIONAIS 
(CEREX) – PROC. 81447/200-47, o sr. Luiz chama a Sra. Pilar, representante da entidade, 
que explica todo o funcionamento e atendimento para os Srs. Conselheiros, inclusive, 
aproveitando a presença do Sr. Secretário, faz a reivindicação de aumento no valor da 
subvenção, pois, de um ano para o outro, houve um aumento gradativo de atendimento, 
exigindo também a contratação de mais funcionários e solicita uma solução para o mesmo. 
O sr. Roberto pede a palavra e informa que ano após ano, as entidades continuam 
cometendo os mesmos erros, pois entende que quando da solicitação da renovação do 
convênio, as entidades deverão informar por programa de trabalho e planilhas de custo, que 
devido ao aumento de encaminhamentos pela prefeitura de Santos, automaticamente houve 
um aumento nos gastos e que isso não é apresentado para a Secretaria de Saúde quando 
da renovação da subvenção, compromete-se a fazer uma reunião com as entidades, 
secretaria e conselho, para unificação e resolutividade nos aumentos das subvenções. O sr. 
Secretário compromete- se a rever todas essas subvenções. Após vários questionamentos 
dos srs. Conselheiros, o mesmo é colocado em votação e aprovado por unanimidade  ; Item 
6) APRECIAÇÃO, DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO DO PROJETO PET – SAÚDE ENTRE 
SMS X UNIMES, o sr. Roberto informa que o referido Projeto foi amplamente discutido na 
plenária anterior, onde foi autorizado o ad referendum da mesma, trazendo para ratificação 
de aprovação e após sanado todos os questionamentos, o mesmo é aprovado por 
unanimidade; Item 7) APRECIAÇÃO, DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO DO PROJETO PET 
– SAÚDE ENTRE SMS X UNIFESP, o sr. Roberto informa que o referido Projeto foi 
amplamente discutido na plenária anterior, onde foi autorizado o ad referendum da mesma, 
trazendo para ratificação de aprovação e após sanado todos os questionamentos, o mesmo 
é aprovado por unanimidade; Item 8) APRECIAÇÃO, DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO DA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO TERMO ADITIVO 02/2009 – CONSTRUÇÃO DA SEUB – 
NOVA CINTRA o sr. Secretário informa que a SMS enviará toda a prestação de contas de 
reformas e construções feitas por esta Secretaria para apreciação e avaliação do Conselho 
Municipal de Saúde de Santos, o Sr. Roberto parabeniza a iniciativa, informando que há 
anos o Conselho briga para que essas contas nos sejam apresentadas e de forma 
automática, esta gestão traz a presente informação, inclusive apresentando as custas da 
reforma da UBS Nova Cintra, posteriormente lê o relatório da comissão de finanças, que 
nada tem a opor quanto a aprovação da mesma. Após várias falas e questionamentos dos 
Srs. Conselheiros, o mesmo é colocado em votação e aprovado por unanimidade Item 9) 
APRECIAÇÃO, DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
TERMO ADITIVO 01/2012 – PROJETO VERÃO – PROC. 43800/2013-11, a secretaria dá 
uma explanação sobre o que é o referido plano, o Sr. Roberto expõe que esse dinheiro é 
carimbado e que é um suplemento para os custos da saúde em alta temporada. 
Posteriormente, lê o relatório da comissão de finanças, que nada tem a opor quanto a 
aprovação da mesma. Após várias falas e questionamentos dos Srs. Conselheiros, o 
mesmo é colocado em votação e aprovado por unanimidade, o sr. Luiz pede a palavra e 
solicita aos srs. Conselheiros devido a urgência, que seja colocado em pauta a Apreciação, 
Discussão e Deliberação do processo nº 21121/2010-95, referente ao convênio com a 
Irmandade Santa Casa da Misericórdia de Santos, para prestação de serviços 
complementares ao SUS, na modalidade de oxigênioterapia hiperbárica, pois esse 
procedimento é de extrema importância para os usuários da saúde e todos os conselheiros 
aprovam a inclusão da mesma; Item 10) APRECIAÇÃO, DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO 
DO PROCESSO Nº 21121/2010-95, REFERENTE AO CONVÊNIO COM A IRMANDADE 
SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE SANTOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES AO SUS, NA MODALIDADE DE OXIGÊNIOTERAPIA 
HIPERBÁRICA , o sr. Roberto informa que o atendimento da cama hiperbárica não é 
tabelado pelo SUS, sendo que as custas da mesma é de responsabilidade do município e 
que isso é uma vitória de anos de luta do Conselho Municipal de Saúde, para que essas 
despesas fossem arcadas pelo município e apresentando o relatório da comissão de 
políticas de saúde, que nada tem a opor quanto a aprovação do mesmo. Após várias falas e 
questionamentos dos Srs. Conselheiros, o mesmo é colocado em votação e aprovado por 
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unanimidade. Item11) ASSUNTOS GERAIS REFERENTE A SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SANTOS, o sr. José Simões solicita que o Conselho publique em diário oficial a relação de 
delegados eleitos para a mesma. A Sra. Leonor, representante do Grupo Esperança, em 
nome do Sr. Ronaldo, agradece o atendimento dispensado pelo Dr. Falcão, o motorista da 
piruá de remoção de pacientes para outro município, Sr. Daniel, pelo excelente atendimento 
prestado pelos mesmos, inclusive parabenizando o bom estado do veículo de transporte, 
informando que isso mostra que quando existe o comprometimento do gestor, as coisas 
acontecem. O Sr. Carlos informa que participou das pré conferências de saúde mental, onde 
a maior solicitação é a falta de recursos humanos e solicita que o Sr. Secretário reveja 
esses conceitos. As 20h11, não havendo mais nenhum assunto a discutir, o sr. Presidente 
Luiz Antônio da Silva dá a reunião por encerrada às 20:50 e eu José Luiz Negrinho lavro a 
presente Ata.
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